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 PROCON MARACANAÚ 

 Rua 4, Nº 370 - Jereissati I,  

 Maracanaú /CE 

 

Fortaleza, 28/08/2025 

 

Referência: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N. º 25.08.0564.001.00012-3 

 

Assunto: Defesa Escrita 

 

 

Senhor (a) Conciliador (a), 

 

A Enel Distribuição Ceará, distribuidora de energia elétrica, com sede na Rua Padre 

Valdevino, 150, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.047.251/0001-70, vem respeitosamente 

apresentar abaixo os esclarecimentos sobre a reclamação da Sra. ANTÔNIA KAYNARA E SILVA 

FERREIRA DE ALMEIDA, responsável pela unidade consumidora de N. º 4588244. 

Consumidora questiona a cobrança do Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI) Nº 

60392936/2022. 

Inicialmente, informamos que, seguindo o que orienta a Resolução de N. º 1000/2021 

DE 07/12/2021, a concessionária de energia elétrica poderá realizar vistoria nas unidades 

consumidoras periodicamente, conforme prescreve os artigos 238, a saber:  

Art. 238. A verificação periódica dos equipamentos de medição nas instalações do consumidor 
e demais usuários deve ser efetuada segundo critérios estabelecidos na legislação 
metrológica. 
 
Parágrafo único. O consumidor e demais usuários devem assegurar o livre acesso dos 
inspetores credenciados aos locais em que os equipamentos estejam instalados. 
 

Assim, para inspecionar a unidade consumidora, uma equipe compareceu ao local em 

16/09/2022 a fim de avaliar as instalações elétricas. Na ocasião, foi identificado que o medidor 

encontrava-se danificado, motivo pelo qual foi realizada a substituição do equipamento. 

O medidor retirado foi encaminhado ao laboratório e, após avaliação técnica, 

constatou-se que o equipamento estava violado, conforme laudo técnico apresentado a seguir: 
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Salientamos que o procedimento de emissão do Termo de Ocorrência e Inspeção 

seguiu os tramites exigidos pela legislação do setor elétrico. Um profissional capacitado realiza a 

inspeção nas instalações externas do imóvel e, caso seja constatado algum indício de irregularidade, 

é emitido um formulário descrevendo a deficiência do equipamento do medidor ou a irregularidade 

nas instalações elétricas. 

 Ocorrida a constatação da irregularidade, a concessionária para fins de cobrança 

aplicou o Inc. V do Art. 595 da Resolução Normativa de N. º 1000/2021 da ANEEL, gerando o valor 

de R$ 1.050,16 (Mil e cinquenta reais e dezesseis centavos) referente aos consumos não faturados 

pela concessionaria durante o período de 16/03/2022 a 16/09/2022. Ver artigo: 

Art. 595. Comprovado o procedimento irregular, a distribuidora deve apurar a receita a ser 
recuperada calculando a diferença entre os valores faturados e aqueles apurados, por meio 
de um dos critérios a seguir, aplicáveis de forma sucessiva: 
 



 
 
 
 

 
 
 
Enel Distribuição Ceará – Rua Padre Valdevino, 150 – Centro, Fortaleza, Ceará, Brasil – CEP: 60135-040 – www.eneldistribuicaobrasil.com.br 

 
 

 

 (...)  
 

V - utilização dos valores máximos de consumo de energia elétrica, proporcionalizado em 30 
(trinta) dias, e das demandas de potência ativa e reativa excedente, dentre os ocorridos nos 3 
(três) ciclos imediatamente posteriores à regularização da medição. 
 

Pelo histórico do consumo de energia elétrica da unidade consumidora, observamos 

que a irregularidade na medição corroborou para o decréscimo do consumo de energia elétrica, 

conforme pode ser evidenciado na imagem abaixo: 

           

                      

Ressaltamos que a Enel Distribuição Ceará analisou o primeiro e o segundo recurso e 

os considerou improcedente, visto que os procedimentos adotados estão em conformidade com a 

Legislação vigente. 

Houve o acompanhamento de uma responsável pela unidade consumidora no ato da 

inspeção, a qual recebeu e assinou o TOI e a Carta de Troca, onde consta local, data e hora da 

aferição do medidor. 
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Vale salientar que, em nenhum momento, esta Concessionária acusa a titular da 

unidade consumidora de ato ilícito, porém não há como negar que ela seja a beneficiária de tal 

situação, por isso e apenas por isso, a consumidora é responsabilizada pelo ressarcimento à 

distribuidora dos valores não faturados. 

Mesmo considerando que todos os procedimentos seguiram o que prescreve a 

resolução normativa vigente, esta concessionária, para fins de acordo, propõe a redução da cobrança 

do TOI de R$ 1.050,16 (Mil e cinquenta reais e dezesseis centavos), para R$ 525,00 (Quinhentos e 

vinte e cinco reais). Caso a consumidora aceite a proposta de redução, a concessionária propõe um 

parcelamento sem entrada e em até 15 parcelas.  

Importante ressaltar que a proposta de parcelamento sem entrada é apenas para 

parcelar o valor do TOI. Caso a consumidora deseje parcelar o valor total do débito existente em sua 

titularidade, o parcelamento será com uma entrada de 20% e o restante em até 20 parcelas. 

Cliente apresenta uma dívida no valor de R$ 1.210,63 nas Unidades Consumidoras de 

Nº 4588244 e Nº 62404098. Caso tenha interesse em parcelar o TOI juntamente com o restante da 

dívida, o parcelamento seguirá a condição de entrada de 20% do valor total, com o saldo dividido em 

até 20 (vinte) parcelas. 
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Diante do exposto acima, entendemos como esclarecido o processo em pauta, ao 

tempo que requeremos a extinção da presente reclamação e seu consequente arquivamento junto a 

esse Órgão. 

 

Atenciosamente, 

 
























